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INDICAÇÃO Nº! [2025

Ementa: Confecção de placas de identificação

das ruas do Centro do município para

imediata instalação.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

A vercadora que a este subscreve, apresenta
à Vossa Excelência, nos termos

do art. 214

do Regimento Interno, à presente indicação, sugerindo ao Secretário Municipal de Administração,

Sra. FRANCINEIDE FREITAS REBOUÇAS, providências para confecção de placas de

identificação das ruas do Povoado do Mendes para imediata instalação, conforme relação abaixo:

1. Av. Carlos Lima
19. Rua das Margaridas

2. Av. Moizaniel de Carvalho
20. Rua das Tulipas

3. Av. Natal
21. Rua do Céu

4. Av. Pedro Ferreira
22. Rua Dr. Antonio de Souza

5. Av. Senador João Câmara
23. Rua Dr. Paulino

6. Praça 16 de Outubro
24. Rua El-Shanday

7. Praça Capitão José da Penha
25. Rua lataitu

8. Praça Desembargador Celso Sales 26. Rua Itapeitu

9. Praça Monsenhor Paiva
27. Rua Itapiraca

10. Rua André Avelino Dantas
28. Rua Jaime Sales

11. Rua 15 de Novembro
29. Rua José Jorge

12. Rua 1º de Maio
30. Rua José Matias

13. Rua 26 de Julho
31. Rua Letícia Trigueiro

14. Rua Barão de Mipibu
32. Rua Maria Gilberta da Silva

15. Rua Capitão Joaquim Dantas 33. Rua Olavo Feliciano

16. Rua Coronel Trajano
34. Rua Padre Cícero

17. Rua Cônego Lustosa
35. Rua Pindubacu

18. Rua da Cruz
36. Rua Praia de Búzios
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37. Rua Paia de Cibauma 50.

38. Rua Praia de Malemba 1

39. Rua Praia de Pipa 52.

40. Rua Praia de Pirangi 53.

41. Rua Praia de Tabatinga 54.

42. Rua Prefeito Áureo Tavares 55.

43. Rua Prefeito Inácio Henrique 56.

44. Rua Princesa Isabel 57.

45. Rua Riacho do Jacuipe 58.

46. Rua Ribeiro do Amparo 59.

47. Rua Santana 60.

48. Rua 7 de Setembro 61.

49. Rua São João
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JUSTIFICATIVA

Rua São João II

Rua São Tomé

Rua Tupi Travessa

Sítio Pituba

Travessa Coronel Trajano

Travessa da Cruz

Travessa Dr. Paulino

Travessa José Jorge

Travessa Padre Cicero

Travessa Padre Cicero II

Travessa Pedro Ferreira

Travessa São João

A ausência de placas de identificação nas ruas causa dificuldades tanto para os

moradores quanto para visitantes, prejudicando o serviço de entrega de correspondências, o

acesso de prestadores de serviço, ambulâncias e viaturas de segurança, além de gerar

transtornos no dia a dia da população.

A instalação de placas de identificação é uma medida simples, de baixo custo e de

grande impacto social, que trará benefícios imediatos à população.

Diante do exposto, solicitamos a sensibilidade e o pronto atendimento por parte do

Poder Executivo para que esta justa demanda seja atendida.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 04 de novembro de 2025.
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